
 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

Fls.______ 

_________ 
Visto 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Dispensa de Licitação nº006/2018 
 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da 

Rede Pública Municipal de Figueirópolis D’ Oeste - MT, conforme descrições e 

especificações apresentadas com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, 

Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009. 

 

Contratado: COOPERAJAURU – Cooperativa Agropecuária de Jauru – MT, CNPJ Nº: 

12.975.674/0001-90. 

 

  Considerando as justificativas apresentadas pelo Sr.º Secretário Municipal de 

Educação para contratação direta; 

 

  Considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 

agricultura familiar;  

 

  Considerando o dever/poder do Município em garantir alimentos de qualidade 

aos alunos da rede municipal;  

 

  Considerando a existência de dotação orçamentária suficiente; 

 

  Considerando o Parecer Jurídico favorável à contratação direta com fulcro no 

art. 24, II da Lei nº 8.666/93, cujo ao teor aderimos na íntegra;  

 

  RESOLVO,  

 

  RATIFICAR a justificativa apresentada, em cumprimento ao que dispõe o art. 

26 da Lei nº 8.666/93, determinando sua publicação na imprensa oficial como condição de sua 

eficácia.  

 

  Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de março de 2018.  

 

 

 

 

EDUARDO FLAUSINO VILELA 
Prefeito Municipal  
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Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE da
Rede Pública Municipal de Figueirópolis D' Oeste - MT, conforme descrições e
especificações apresentadas com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009,
Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.

Contratado: COOPERAJAURU - Cooperativa Agropecuária de Jauru - MT, CNPJ N°:
12.975.674/0001-90.

Considerando as justificativas apresentadas pelo Sr.º Secretário Municipal de
Educação para contratação direta;

Considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios oriundos da
agricultura familiar;

Considerando o dever/poder do Município em garantir alimentos de qualidade
aos alunos da rede municipal;

Considerando a existência de dotação orçamentária suficiente;

Considerando o Parecer Jurídico favorável à contratação direta com fulcro no
art. 24, II da Lei nº 8.666/93, cujo ao teor aderimos na íntegra;

RESOLVO,

RATIFICAR a justificativa apresentada, em cumprimento ao que dispõe o art.
26 da Lei nº 8.666/93, determinando sua publicação na imprensa oficial como condição de sua
eficácia.
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